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LEI NO 4.200 DE 3 DE MAIO DE 2005. '
# j

i

rt '
)( Autoriza o Executivo Municipal a abrir
$ Crédito Especial no valor de R$

15.000,00 e dé outras providências. j

)

'

PERCIVAL SOUM  DE OLNEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

. lL E l :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor j

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria: j1 1 SMAM
04 Parques, praças e r6tulas j' 15 Urbanismo

I451 Infra
-estrutura urbana

1223 Equipamento e material permanente
1 111 Aquisiçâo bens môveis

, 4.4.90.52.00-1 1404 Equipamento e material permanente

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 10, serviré de l
recurso parte do superâvit financeiro do exercfcio de 2004, no valor de R$ 15.000,00
(quinze miI reais).' $

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha l
de Metas Prioritérias SMAM, a meta ''Equipamento, material permanente e informética'', I

lor de R$ 15.000 00 (quinze miI reais). lno Va ,
I' 
jArt

. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.
- I

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de j
maio de 2QQ5. 8
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: I

:Data Supra
. j
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PERCIVAL SOUM  DE OLNEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

. lL E l :

Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor j

de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria: j1 1 SMAM
04 Parques, praças e r6tulas j' 15 Urbanismo

I451 Infra
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1223 Equipamento e material permanente
1 111 Aquisiçâo bens môveis

, 4.4.90.52.00-1 1404 Equipamento e material permanente

Art. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 10, serviré de l
recurso parte do superâvit financeiro do exercfcio de 2004, no valor de R$ 15.000,00
(quinze miI reais).' $

Art. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentérias - LDO 2005, Planilha l
de Metas Prioritérias SMAM, a meta ''Equipamento, material permanente e informética'', I

lor de R$ 15.000 00 (quinze miI reais). lno Va ,
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LEI N° 4.200, DE 3 DE MAIO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
15.000.00 e dé outras providéncias.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito MunicipaI de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 15000.00 (quinze mil reais), na seguinte classificaqao orcamentaria:

11 SMAM
O4 Parques, pracas e rétulas
15 Urbanismo
451 Infra-estrutura urbana
1223 Equipamento e material permanente
1111 Aquisicao bens moveis
4.4.90.52.00-11404 Equipamento e material permanente

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°. servira de
recurso parte do superavit financeiro do exercicio de 2004, no valor de R$ 15.000.00
(quinze mil reais).

Art. 3° Iniclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — L00 2005, Planilha
de Metas Prioritérias SMAM, a meta “Equipamento, material permanente e informatica",
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
maio de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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